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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 

E STADO DO ESPIRITO SA NTO 

L I nll 

Dispõo 
RurcJ.. 

4 2 6 

cÔ'bre os Icp$ctos Torri toriol 

O Cidadão JOf~. r"CA:?iJINI , Protoito l'!u.riicipol -

de ova Vm'lÓcie, Eoto:io do :F.:c;>irito r.t1nto, no uco 4ao atril'Uiçõoo legai.a, 

que.lhe r::õo oontoridor. por Lo1, t oço cobor que a Câmara l!unici!?al docro

tou, e , eu non~iono a pruconto,Lei r 
Art . ia - O ImpÔoto Tor r itoriGl üµrol , i ncide 

~ A 

oo re oc terrenon rur ais, tendÇ>-f.'e eCl v1 f"to o oeu valoz.· roal. 

Art . 29 - Con~lderam-ce rura1o oo torrcnoo -

não,convreeni1d6c no por!oetro urbcno, devidaccnto fix:l4o colei CIUnici-
• pol. 

Art. 3n,- Para o oobrll!l~o d~ it!lpActo, as te.t, 

r as torão a oeguinte olaoeitlcaçõot 
I - de culturas 
II - de i.ontosono haturoio, minÓrioc o outros 

, 
' . erl)eciec. 

Art . 49 - O Impôcto To:rritorial grava. a. pro

priedade ~Ôbre que rocoi, oro efeito 4• cor exigido do proprietário, -

odqnJrentC9, pocBuidor ou ocupante a qualquer título e constitui Ônuo 

r oal. ' 
Art. 5n - Não eatüo cujoitoQ ao i.tlpÔcto1 
I - on imÓveio portencontesa 
o) - à União • ooc Ectadoc' 
b) - a vart1doe polÍticon' 
o) - a 1nstitu19Õos de eduooçõo e aosistênoio 

oociU, detde q•.1 e suas r endoo nejam e1:1 rogadoo in·tosralconto no Po!o e 

paro 1r ror.peotivoc finss 
d) - àc ooopar otivaa de produção, do concu

co, de conctru~ão e eacolar1 

culto; 

, 
II - a aroa edificada en tonplo de qunlquor -

, . 
A~t. Gn • . s5o iccntoo do itlpÔr.toa 
I - ,oc Óelft> olubo J 

.Art. 7Q - Ac. tounidadoe retoridoc na letra 
1111" do .:.too '.i: e no item II do artigo 5~, tol"Õo reco!'l.l oci nto cmto:uírico. 

, § ~nico - Ac dc!:lnin inunidadeo constantoc do 

oltnào art . 59, oerã9 reconhecidaA à vir:ta do requeri onto ocooponhado dOFJ 

serrui11teo documontoaa 
l - certidão de r.o achor conr.tituido e rc8ic

trn :Jo •1a tor a da legislação eleitoral, er:i co ~ratando do partido politico 



,-~·- ~~ A •Q~·~~~v ~'t:i ae eaucoçao e as~ictencio 

ooci~1 , ccrá exic;i o a aproccntaç3o do cctatuto dcvidaconte regictrado e 
, 

balanço do ultioo excrcicio tinonc·iro ou docUJ"Janto que o Gubctituo onde 

octeja comprovado o er:i rÔgo i ntce-ral dos rcmdoo no Po!o , ora os rccro..Q. 

tivoc fine' 
III - no caca da lotro "d" , do artigo 5t, ó obriaatÓ

ria a a roe ntacão do certidco de pleno funcionn:Jcnto do ço~ crativa, 

paccado elo 6r8ÕO Co~~otcnto do Bctai o do :Ecpirito Sa.~to. 
Art. ao ~ Ac iccn~Õcr. do irl~Ôcto a que cc rofcro o or

ti~o 69 , cor~o ruconhocidao a 
I - oedl~:mto requeri ·ooto aco~i:m .. "lho.3o él.c docuc.wnto dao 

outoridcdoc da Aeronáut i ca, o!l.do cc co~provo cctor o écro-clubc dcvida-

conte lcg~liEaaoi , 

• 
cão ae cegui•tos1 

Art. 90 - Ac al!qu, tan do IcpÔcto Territorial Burol, 

I - Torrao de culturas 
a) - ac vo~uonoc pro~ricdadoc coo cultura co cnto de 

cereaic - l~ ( hum por cento) . 
b) - propriedadeo co~ lavoure de ccrooic, 

gons nntur~ic , de oinór·oo e de outrcc cloccific3çÕcc - l,~ 

, 
ccfe, poeta-
( hum O ClCiO 

por cento) . ' 
Art . io• - Paro o cálculo do IopÔçto Territorial, eorá 

to,.,-do por boi::e o vol.Ôr ro-:l do."' terrao , otualizo.àoc. 
§ ~nico - noc aquic1çõoc poctoriorcs à rovicõo, a baco 

será o valÔr atri uido,à tran~.!liccõo. 
Art. 110 - O lonçaccnto do IopÔF.lto Torr1toriol lb.1.rol 

cerá feito pelo Departm::cnto da Fazc.nda, ab:;-indo-c:e UOB in'"crigno nm::icro.

da, rnro cada contri uinte, da qual conctccaa 
I - denO':linaç~o do iaÓvclJ 
II - érea doe torro.e do cultura, condoa 
a) - cultivndocJ 
b) - não cultivadonJ 
I!I - valÔr total dac torroc de cultural 

IV - alíquota do iopô~to cSbrc o culturaJ 
Y - i~pôcto c5bre o valôr da cultural 
VI - Órca das terrac: de octoaenc noturc.ic, do oinÓrios 

• outrac cloccificaçõer.; 
VII - volôr doe torrnc o ~ e cc roforo o itco anterior; 

VIII - i.Clp5cto inciduntoJ 
IX - total do icpô~to a pa...,narJ 
x - ,quitaçco; 
Art, 121 - O lnnç0Jt1onto doo co:itribuintoc do iopÔ"to -

, 
rerrit~riol , cure fo1to1 

I - por dacl3raçõo cccritn do_pro riotário. ou do ros

poncávcl olo tri uto, cm ce tr~ta.nio de propriedade aL~da não inccritoJ 

II - no ato da arrocada9Õo do IopÔcto sÔbrc Trn.~!:Di~ci> 

de Pro!Jriedodo Imóvel "!·:ter Viv.'.>s"J 
III - e victa do.e cstat!c~icac elo trQ,.'lGtlicsÕcs "caur:a-



' 

morti c" roMct idac pelos o~crivãoc doo inv·ntárioc o arrola::Jontoc, ou à vi.t 

ta de tor:.iaic de partilho~ o rocentcdos poloc i ntcroccados; 

IV - cm concoquência da divicÕo do ~rorricdadc cm co!!IWD. 

à vicrta de ectnt!ctica re ctido pel o occrivão do f eito, ou do rcor cctivo -

trccla~o, quando f ito pela encritura; 
V - quar.:lo oo t érranoc a que cc refere o art. 5Q - item 

~. lotroo ºb" e •e" , e I I, doixareQ de cor utilizados rara os rocpcctivoe 

fins ou corrEarea de krecnc~er ac condiçÕcc que dotoroinnram o rcconhccimcA 

to do iounidode ou iee11çõo • 
.Art. l~CI - Serão foitan ooliific3çÕec no lonQoocnto do -

IopÔcto Territorial 'Rural • 
I - no çoro de oediçÕo juãicial ou extra judicicl, cu

jeita octa ÚltiCIQ ó oprovaç~o do Ficco; . 
II - quanto ao valôr, quanio houver avalioç~o jujici~.l-

, , 
definitivo do ioovol o~ procer.sa irrcvogavcl de co~pro o vc!'.do. 

Art. 14ª - lD coco do litígio eÔbrc,o dor.iinio do ii:Óvol 

oo litig~teo r.crão laiiça~oc oro pogn:!cnto ào iopÔcto. 
Art . 15a - Oc adquir·ntoc , por t!t ulo !IOrticulor do -

bcnc cujuitoc oo IopÔcto Territoriol, ficco obrigadoc o a~rccçntÓ-lo ao -

Deport~cnto do Fozondp, dentro de dez dias do sua occi nntura. 
Art. 161 - IIÕo cerá otc~ido roclaoa.9ão quanto ao vo.

lÔr do lonça::iento quando provenha de titulo do aqui ci ção, avoliaçao judi

cicl para qualquer fim, ou pro~ecsa irrevogável do coopra e ver.do. 

Art. 17" - Para oo etcitoc do lonçomcntoo ou tua corro

çco, oc eccrivãoc tornocerêo oo Dep::u-to:::ento do ~azcnda, cod!antc recibo -

dentro de trinta dior apÓc o julgaccnto do feito , as ostat!sticos doe -

trcnccionõoc do 1.JJÓveic "ccuxa nortiç" e doe div1EÕoc o do~orcaçõoc do 
, 

torras procecso.dor, eo ccuo cortorioe. 
§ ~nico - Oe,eecrivãec facilitarão , oinda, o oxo.ce doe 

pr oceecoe o::i ccu poder,e gJorda. 
Art. i aa .- Para oc ceEcos.fins do artigo anterior, os 

ovaliadoroc de bonn imÓvoic, noc invcntórioc, arrola:iontoc e cxccucõcs, - , 
eco obrigadoc a declarar a croa que çnl.culcc tcrco, cc hcctaroc, as terras 

ovalicdoc, e cua quali~ode por r,loba. 
Art. 19~ - No .caco de oondo::i!nio, cada condÔi:tino ccrá -

, , ... 
l::uiçudo pola cua porto,no. iruovol , com arca o valor proporoio;iaio • . 

A.rt. 20" - Parn efeito do dicpocto no art. 12A, nú:ioro

n , ar: SUiao p~ra POGancnto do ImpÔcto cÔbrc TrO!IGOiccÕO "Inter Vivos", -

deverão conter a declaração da área, cu hectaroc, e da qual.idade, :vor glc

\)ao, dos torrcmoo rura.S.c o F.:lOrcm alicnadoc-, ocncionan:to, ainda co a aliCJlA. 

ç~o é tot.i ou parcial, 
Art . 219 - O impÔsto Tel'J'itÓrial. corá poco até o dia 30 .. , .... 

de abril , quando a quantia f or ate Cr~ 200. 000 J o, QU3Dio ultropo~r.ar -

desca quantia, corá dividida ec duac ou oaic prcctaçõor., quc.ficcró a cri-
, , 

terio do Poaer Executivo, pnsa cnto ate o dia 30 do ccto~bro. 

§ ~nico - Qucn~o o imóvel tôr objet9 de transoicnêo, -
, ~ 

cera exicido o i.Clpocto,correcpondcnte o todo cxcrciclo. 
Art. 22!2 - Qucn·:o, no divictio ou donnrcoçco de propriew 



. , .. . , , 
dado, uwcntcrio ou olicnaç"o, ce vori:ticor, para o :i.oovcl, arca cnior com 

excecco r.u~erior a lnn~ada, cobro~-ce-á a diferenço do impÔcto coo culta -

dor:de a dato do 1necr1i;Õo inicial. 
§ 'Ónico - Todo.proprietário que não t iver a Órca leei

ti.,~d.a , aocente o direito de posi;c, corá o. c:eomo calculada pelo Dopprtac.eii 

to da :ii'azeucla, pero etoito de cobrança do IopÔcto Territorial làlral • 

.Art. 23~ - A e~crituraçõo do~ la.n9mJcntoc ecrã feita -

em livro de opd~lo e"'pccicl., do qual conctco todoc oc olooontoG rcfcridos

no ortieo i10. 
§ 'Ónico - A adainictraçco podorá porc1 tir o uc9 do f'1 .. 

chao coltc.c, que conton\l.am.os cor.coo elcocntoc, quando CO?lvonicntc. 

Art. 240 - no Dopo.rtoocnto da l?o.zcnda, c;crá contido -

ntuoliza.lo o cadactro doo propricd~ec rur;iic do l!unicipio, onde r-orão ro

gictradoc todoc oc elc.mcntoc do lonçru:icnto. 
§ 'Ónico - O cadaEtro, !'oito e.e fichas do oodêlo odcg,l.lJl 

do, 6oró royroduziào cm,cnrtõoc prÓprioc, p'1X'O. e fim de E:Ua ncoonização. 

Art . 25Q - Oo <:'"'crivãcs, notárioG e oficioic do rctiie

tron do i.ClÓvoic, .ficGJD obrigadoc o ~nqueo.r aoo tuncion&rios do DoprL1'1:B

oento do Pcz<;11da• pera exac'o em cnrtÓrio, oc J.ivros. roaistro.c o cittaicquer 

docw:i ntoc rclo.cio!lndoc coD oc.lcnçm:lcnto~ do IcpÔcto Tol'J'itorial , oscitl -

como n forneeor, gratui~anente , os certidÕcc rcqu1citodac • 

• Art. 269 - No~ notório, ou oficicl de roaiotro de 
, , . 

imov(.lio, podcro. lançOl', in::crovor, ou tra.nccrcvcr eccritura de . tronc.o!ccao 

de. tezrac e . ..qualour título • orrc.mdancnto, hi~tccc, mlticrccc, ou enfitc)l 

d•, tlim a pto9a, por certidão da autoridade co~potcnte , do estar Poetl o -

ImpÔ~to ~erritori~ , rolativo oo ezcrcicio cc que oc ocanos ntoc cc cfotu-

• 
Art. 27 fl - Nenhuma pnrtilha corá juleooa ccti o r>rova 

de quitação coc, o Im~Ôcto Territorial, provado oodinnto certidão. oxvodido 

pela Prcfoitura. • 
Art. roo ... tfcnhuma o.ção !Undada cm <lominio ou poc:se de 

propr1ododo territorial rural, podoró cor proponta co juieo cCD quo o au

tor prove por ~rtid~O, OGtar VCCO O rc~poc iVO 1.JJp5sto devido atÓ Q data 

da propo~i tura. 

Art. 29n - Paro julgnccnto cio.o cousas de divicão e clg., 

corcaç~c dc .terrac particularcc, r:erá exigi®• apcnoc doe pronovcntoc: ou 

requoronter:: , o prova do p~cuto do~ImpÔcto Territorial, dovido até o 
, ' ult 1ao oxerc1c1o anterior a contcnço. 

§ ~nico - Decidida 9lll definitivo a divicõo ou dcoarco.

ção. não cerõo extraido~ , don rospcctivoc autoc, docu.:::icnto~ ou certidões -

de quolqucr nature~e. CCl favôr don do:ioic ccndÔ:::iin-:>c, c0t1 a prova por J;ar-
~ ~ , # 

te dertc , ~e od10r- ce pago o icp:wto ate o ultiJJo oxcrcicio co que cc tor-

nou •evido. • 
Art . 30ê • llão cerão oos inoàas c::irtas de arrcoatação -

de adjudicoçõo ou de rociccõo. de torron cujGitac ao IopScto Territorial. -- " . , """ 
cem a prova, por certid~, do ~anonto do :i.D.!l:.>ct.o dcvJ.do ate a orrc:mtaçm 

adjudicação ou rcoiEc-o, 
Art. 311 - Oe or.crlvÕes n~o poderão extrair ccrtidê.o -



nem dcoontronhar docuoonto .de outos de oçõoo tundadoe no do.::iiuio ou poo o 

de prop~icdado territorial, já julgadoc ou não !>(>r centc~a, a rcqucri.ClcD, 

to doe l ti.8~ tcc ou do qualquer izrf;croccndo, CGO que 04icta noc nutoc -

prova do qultaçno do iop5cto por Ôlcs devido otó o Últioo oxcrcicio. 
§ t1nico - A certidão rcr& trancerita ou onotcda no in.tJ. 

truocnto quo ~Ôr .ex e:jldo, oato que aoGir.or ou dcclaraçã:> que no pr.:>coaco 

aubccrcvor o c~crtY3o. , 

Art. 329 - lioc i?!VuntÓrioc e arrolancnto~, o prova de 

quitaç3o !'ice l .feita por dcclnrnçco ou certidão d3 outori~edc coopctonto, 

nõo poderá cor r.ubstit\,lido por conh<.cior nto de urrecadaçêo. 
Art. :;:;si - A prova a que co refere o c.rti o!li:crior -

devtré r.Gr f c ·tn ta~bém no ca~o de forn_eci cnto de certid3o de quota do -

herdeiro e~ i•vcntários jÓ aulcndoc e ro~ueridos depo e de vencido o 

Últillo ~ra.zo, po.ra ~n:icnto do irnpÔoto, c~ccto :na coopra do direito o -

oçõo s3br-0 o il,quidn. 
§ '6nico - Julao.:Io o invontá~io• o adquirente pagará. o 

impôcto quu lhe co::ipctj.1" , _co na portili10 lllo couberem bcnc tributáveis. 

Art . 34a - P-lc~rá e jeito ~ culto de cora de ~ SÔbro 

o icport "'1~cio de rid5 o conl;ri uinte> que rocol. cr oo iopoctoc f'om doe -

prozOG fi~rdoo p.era o çcu ~oeaocnto. 
Art.. 35a - A inobcorv~ncia dac dotcro!naçõos conctan-, 

tec doe aztigoc 250 e 331, decta lei por ptlrtc de nagietradoc, cc;vcntuo-

rioc, , !'ltnçion.árioc e auxiliares da Ju~tiça, dará a ta de CrS l.OOO a 

CrS 5. 000. , 
, Art. 369 - Picará o cujcito n culta.de CrS 2. 000 a -

Cr~ l '>. 000, o c:>iitr buintc do I •p;cto Tcrritoriol, quc1 

I - roncaor área ou vol.Ôr do. -;.ropricdcdo torri tor13l,

ao !azor-re o lonçancnto; .. ... .. 
II - cubtrnir o açeo ficcll otoc ou coutratoc sobre -

que incida o IcpScto TerritoriolJ 
III - . fal r.1f1cor ou aiultcr~r co!lhcciocntoc, c;:uios ou 

outro qualquer docU!:lento• reletivo ao corvico ficcol 1 , 
. IV - ilurlir ou t entar iluclir o Fitco cm proveito pro-

prio ou de outrc:n,, com f Qlcoc declarações ou quaiequer infor.:iações, ,ten.

dontcG a evitor a colr~nça do i.JJpÔcto ou. a rodw:.ir-lhe a ioportô.ncia. 
Art. 371 - A rcctituição do Iupôcto ~crrltorinl lhLrâl. 

rrc tará r;1c.:lio.nto requeri 1onto do intcrocca.do, :lnctruido coo o conhecimen

to co~probatÓrio do po~cnto e de certidão do quitação paro coo o l?ir.co 

Art. 38G - Porn todo !)ropriot&-·io rural, .fica 

isento doo icpootoc ounicipoic, iiora exp:>rt3ç5o doo r,roíiutoi:; or1-
. A 

Wldoc d3 rcforid~ propriodoclo, que oGtcjac quites coo o il:lpocto-

Torritorial Thlrol. 
, "' 

Art . 39a - Enta Loi ontroro cc vicr-.>r nti data -

de GUU publiCOÇÕO t l'CVOaoélOg BG dir,pociçÕos CO c9ntrÚl-io. 
ne~i~trc-~a , 'U;linue- rc e Cu:l~rc-ro. 

Gabinete do Prefeito ~icipal de Nova Vcnécia, 14 de olfi;ubro de 1'9â5 
I 

~~ 
( J'ó8'.E SCARDINI 
'Prefeito Munic· 1 ipa • 
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